
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa -
FAPERO

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

RESULTADO PRELIMINAR DA ADMISSÃO, ANÁLISE E JULGAMENTO
Etapas II, III e IV - Análise pelos consultores ad hoc, Comitê de Especialistas e Análise

pela Diretoria FAPERO
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2022

PROGRAMA DE APOIO À PESQUISA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – REDES DE
PESQUISA EM MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL

PAP-INTEC/MINERAÇÃO SUSTENTÁVEL
 

 

Em observância ao estabelecido no Programa PAP-INTEC/MINERAÇÃO 2022, Chamada
FAPERO nº 004/2022, e tendo sido cumpridas todas as etapas (I, II e III) do processo de
enquadramento e julgamento, a Fundação Rondônia (FAPERO) torna público o RESULTADO
PRELIMINAR referente à todas as ETAPAS do item 12. ENQUADRAMENTO E JULGAMENTO
DA PROPOSTAS, segundo a referida Chamada.
 

Obs: A lista relacionada está organizada em ordem alfabética das propostas analisadas e
consideradas: 1- RC = RECOMENDADAS a serem contratadas dentro do recurso disponível.
Verificou-se neste momento o atendimento aos CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE (item 9),
documentos e às recomendações para Itens financiáveis, sendo efetuada a análise quanto à
adequação da proposta e o mérito técnico-científico (5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO ) da
presente chamada. De acordo com o item 6. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO, da referida
Chamada, caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado do julgamento das
propostas ou tenha interesse em conhecer os motivos do Indeferimento de sua Proposta,
deverá encaminhar Formulário de Recurso ou de Solicitação (em Formulário próprio da
Fundação disponível no site fapero.ro.gov.br) via SIGFAPERO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da data da publicação do resultado na página da FAPERO e/ou DIOF-RO.

 

PROPONENTE INSTITUIÇÃO TÍTULO DO PROJETO
VALOR

APROVADO
(R$)

RESULTADO*

Wanderley
Rodrigues Bastos UNIR

POTENCIAL BIOTECNOLÓGICO
DE Ochroma pyramidale (Cav. ex
Lam.) Urb. (Malvaceae) COMO

SUBSTITUTO DO MERCÚRIO NA
MINERAÇÃO DE OURO

499.520,00 RC

                                                                                                                                          *RC
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http://sigfapero.ledes.net/admin/admin.php?id=5


= Recomendado com financiamento.

 

Porto Velho, 04 de outubro de 2022.

 
PAULO RENATO HADDAD

Presidente/FAPERO

 

Documento assinado eletronicamente por Andreimar Martins Soares, Diretor, em 05/10/2022, às
13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032676427 e o código CRC AB33322D.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº
0012.067570/2022-64 SEI nº 0032676427

Demonstrativo de Resultado 0032676427         SEI 0012.067570/2022-64 / pg. 2

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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